
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
cNPJ 33.000.6701000í -67

PORTARIA N9 068/GP /2023 De 10 de Fevereiro de2023.

'Dispõe sobre designação de Fiscal para
acompanhar e fiscallzar a execução do
Contrato pe An /2023 e dá outras
providências".

ADEICINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
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Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 10 de Fevereiro de2023,

Prefeito Municipal
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